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em que:
HA= Habilitação Académica
FP= Formação Profissional
EP= Experiência Profissional
AD= Avaliação de Desempenho
A avaliação de desempenho é relativa ao último período, não superior 

a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, compe-
tência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar (AD). O 
Júri do procedimento concursal, neste item, atribuirá a classificação de 
10,00 valores aos candidatos que, por razões que comprovadamente não 
lhes sejam imputáveis, não possuam avaliação de desempenho relativa 
ao período a considerar.

Cada elemento é valorado na escala de 0 a 20 valores.
11.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa obter, 

através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função. A citada entrevista será 
efetuada por técnico devidamente formado para utilização deste método, 
a qual entregará ao júri o resultado dessa avaliação, para que este assegure 
a tramitação do procedimento concursal (n.º 3 do artigo 12.º, conjugado 
com o n.º 1 do art. 22.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua atual redação). Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista 
composto por um conjunto de questões diretamente relacionadas com o 
perfil de competências previamente definido, associado a uma grelha de 
avaliação individual que traduz a presença ou ausência de comportamen-
tos em análise, avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem 
respetivamente as classificações de 20,16,12, 8 e 4 valores.

12 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem é eliminatório pela ordem constante na publicação, 
sendo excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma 
valoração inferior a 9.5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguinte.

13 — A classificação e ordenação final dos candidatos que completem 
o procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classifi-
cativa de 0 a 20 valores em resultado da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, 
conforme artigo 34.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua 
atual redação e será efetuada através da seguinte fórmula:

CF = (AC × 35 %) + (EAC × 65 %)

sendo:
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;

14 — Em situações de igualdade de valoração, entre candidatos, os 
critérios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro e caso estes persistam, pre-
ferem, sucessivamente, os candidatos com mais tempo de experiência 
profissional na área a concurso ou com menor idade.

15 — Nos termos do artigo 8.º n.º 1, alínea b) da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atual, caso sejam admitidos candidatos 
em número igual ou superior a 100, o dirigente máximo do órgão ou 
serviço pode fasear a utilização dos métodos de seleção, aplicando o 
segundo método apenas a parte dos candidatos aprovados no método 
imediatamente anterior, a convocar por tranches sucessivas, por ordem 
decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação 
jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades;

16 — Composição do júri dos concursos:
Presidente: Rui Fulgêncio Piedade Costa, Chefe da Divisão de admi-

nistração, finanças, recursos humanos e assessoria jurídica;
Vogais Efetivos — Norine da Cruz Brito e Maria Manuel dos Anjos 

Oliveira, ambas técnicas superiores.
Vogais Suplentes — Alzira dos Santos Baixinho Pé -Leve Figueira e 

Jennifer Batista Paraíba, ambas técnicas superiores.

16.1 — O primeiro vogal efetivo substitui, nas faltas e impedimentos, 
o presidente de júri.

17 — São facultados aos candidatos, sempre que solicitadas, as atas 
do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração do método.

18 — Quotas de emprego: nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, e para efeitos de admissão ao procedimento concursal 
os candidatos com deficiência devem declarar, no requerimento de can-
didatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência.

19 — Exclusão e notificação de candidatos: os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do art. 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, para a 
realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

20 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, nos 
termos previstos no artigo 32.º, por uma das formas previstas no n.º 3 
do art. 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação.

21 — A publicação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em lugar visível e público nas instalações da Câmara Municipal de 
Serpa e disponibilizada na sua página eletrónica www. cm -serpa.pt. 
Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação, por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

22 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos aprovados, 
bem como as exclusões do procedimento ocorridas na sequência de 
cada um dos métodos de seleção é aplicável a audiência prévia dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. A 
lista unitária de ordenação final, após homologação, é afixada em local 
visível e público das instalações da entidade empregadora pública e 
disponibilizada na sua página eletrónica, é ainda publicada na 2.ª série 
do Diário da República, com informação sobre a sua publicitação.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, o presente 
aviso será publicitado na Bolsa de Emprego público www.bep.gov.pt 
no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no Diário da República, 
na página eletrónica da Câmara Municipal de Serpa www.cm -serpa.pt 
e por extrato, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

22 de junho de 2016. — O Presidente da Câmara, Tomé Alexandre 
Martins Pires.

309681148 

 MUNICÍPIO DE TORRES NOVAS

Aviso n.º 8245/2016
Pedro Paulo Ramos Ferreira, Presidente da Câmara Municipal de 

Torres Novas:
Faz Saber Que, de conformidade com o seu despacho datado de 17 

de junho do corrente ano, ao abrigo das disposições constantes nos 
artigos 23.º e 24.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, com a redacção 
introduzida pela Lei n.º 51/2005, de 30 agosto, republicada pela Lei 
n.º 64/2011 de 22 de dezembro, aplicada à administração local pela 
Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto, foi renovada a comissão de serviço 
da Diretora Departamento de Administração Economico Social, Isabel 
Maria Gonçalves Ribeiro, a partir de 26 de setembro do corrente ano. 
Isento do Visto do Tribunal de Contas.

20 de junho de 2016. — O Presidente da Câmara, Pedro Paulo Ra-
mos Ferreira.

309673607 

 MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso n.º 8246/2016
Para efeitos do estatuído no n.º 3 artigo 31.º da Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, 
de 6 de abril, torna-se público que se encontra afixada no átrio dos 
Paços do Concelho e publicada na página eletrónica do Município 
(www.cm-valongo.pt), a ata com as deliberações do júri referentes às 
participações dos candidatos, no âmbito da audiência dos interessados, 
resultante da aplicação do 1.º método de seleção e a lista final dos 
respetivos resultados, bem como a convocatória para a realização do 
2.º método de seleção, avaliação psicológica, aos candidatos aprovados 
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no 1.º método de seleção, referente ao procedimento concursal comum 
de seleção e recrutamento de 12 assistente técnicos na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, a que 
se refere o aviso de abertura n.º 12196/2015, publicado no Diário da 
República, 2.ª Série, n.º 206, em 21.10.2015.

20 de junho de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. José Manuel 
Pereira Ribeiro.

309671922 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Aviso (extrato) n.º 8247/2016
Eng. Gustavo de Sousa Duarte, Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Foz Côa:
Torna público, para cumprimento do disposto nos artigos 100.º e 

101.º do Código do Procedimento Administrativo e em execução da 
deliberação proferida pela Câmara Municipal, em 07 -06 -2016, que a 
partir da publicação do presente Aviso, no Diário da República, 2.ª série 
e pelo prazo de 30 dias, estará em apreciação pública, para recolha de 
sugestões, o projeto de alteração do «Regulamento Municipal da Ati-
vidade de Comércio Exercida por Feirantes».

Mais faz saber que a proposta de alteração do regulamento estará 
disponível no sítio da Internet da Município de Vila Nova de Foz Côa, 
www.cm -fozcoa.pt, bem como na Divisão Administrativa e Financeira 
do Município, durante o horário normal de expediente.

20 de junho de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Eng. Gus-
tavo de Sousa Duarte.

309673794 

 MUNICÍPIO DE VINHAIS

Aviso n.º 8248/2016
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 13 

de maio de 2016, foi concedida licença sem remuneração pelo período 
de um ano, ao Assistente Operacional, Cláudio André Barros Pires, ao 
abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 280.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, com inicio a 01 de junho de 2016.

13 de junho de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Américo 
Jaime Afonso Pereira, Dr.

309672919 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BEJA (SANTIAGO MAIOR
E SÃO JOÃO BAPTISTA)

Aviso n.º 8249/2016
1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º/1 -a)da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, conjugado com o artigo 33.º e ss. da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, adiante designada por 
LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, aplicada à Ad-
ministração Local pf. do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, 
torna -se público que por deliberação da Junta de Freguesia da União 
das Freguesias de Beja (Santiago Maior e São João Baptista) de 01 de 
junho de 2016, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, após 
publicação do presente aviso no Diário da República, o procedimento 
concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, pelo prazo de um ano, eventualmente 
renovável até três anos, para preenchimento de quatro postos de trabalho 
previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal desta Junta de Freguesia, 
de Assistente Operacional.

2 — Reserva de Recrutamento: para efeitos do disposto no n.º 1 do 
artigo 4.º conjugado com o artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, não estão ao momento constituídas reservas de recrutamento 
nesta Autarquia, e consultada a Direção -Geral da Qualificação dos Tra-
balhadores em Funções Públicas (INA), enquanto Entidade Centralizada 
para a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), de acordo 
com a atribuição conferida pala alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 48/2012, de 29 de fevereiro, fomos informados pela mesma, e passa-
mos a transcrever: “Não tendo, ainda, decorrido qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, declara -se a 
inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com 
o perfil adequado”.

2.1 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, homologada por despacho do Secretário 
de Estado da Administração Local, de 15/07/2014, e se transcreve: “As 
Autarquias Locais não têm de consultar a Direção -Geral da Qualifi-
cação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito do 
procedimento prévio de recrutamento de Trabalhadores em situação 
de requalificação”.

3 — Caracterização do posto de trabalho: 1 (um)vaga: Desenvolve 
funções de apoio no expediente, arquivo e diversos serviços de se-
cretaria; executa, predominantemente, as seguintes tarefas: registo de 
correspondência recebida e expedida, redação, classificação e arquivo 
de expediente e outras formas de comunicação; assegura os trabalhos de 
datilografia; estabelece ligações telefónicas para o exterior e transmite 
para os telefones internos chamadas recebidas e presta informações 
dentro do seu âmbito; regista o movimento de chamadas e anota, sempre 
que necessário, as mensagens que respeitem a assuntos de serviço e 
transmite -os por escrito ou oralmente; zela pela conservação do material 
à sua guarda e participa as avarias.

3 (três)vagas: Conduz viaturas ligeiras para transporte de bens e 
pessoas; cuida da manutenção das viaturas que lhe forem atribuídas; 
recebe e entrega expediente ou encomendas; participa, superiormente, as 
anomalias verificadas; abastece de combustível as viaturas; procede à ar-
rumação da viatura no final do serviço; preenche e entrega, diariamente, 
no setor de transportes o boletim diário da mesma com os elementos que 
dele constem; assegura a limpeza e conservação de instalações; colabora, 
eventualmente, nos trabalhos auxiliares de montagem e conservação de 
equipamentos; auxilia a execução de cargas e descargas; realiza tarefas 
de arrumação e distribuição; executa outras tarefas simples de caráter 
manual e exigindo, principalmente, um esforço físico e conhecimentos 
práticos; procede à remoção de lixos e equiparados, varredura e limpeza 
de ruas, remoção de lixeiras e extirpação de ervas; executa os trabalhos 
de desobstrução e limpeza de sarjetas; repara pavimentos, assentando 
paralelepípedos, cubos ou outros sólidos de pedra, tais como calçada à 
portuguesa, granito, basalto, cimento e/ou pedra calcária; vigia, conserva 
e limpa um determinado troço de estrada, comunicando aluimentos de 
via, executando pequenas reparações e desimpedimento de acessos; 
limpa valetas, compõe bermas, desobstrui aquedutos de modo a manter 
em boas condições o escoamento de águas pluviais; compõe pavimentos 
efetuando reparações de calcetamento; executa cortes em árvores exis-
tentes nas bermas da estrada; cultiva flores, árvores ou outras plantas e 
semeia relvados em parques e jardins públicos, sendo responsável por 
todas as operações inerentes ao normal desenvolvimento das culturas e à 
sua manutenção e conservação; limpeza e conservação dos arruamentos 
e canteiros; executa alvenaria de pedra, tijolo ou blocos de cimento, 
podendo fazer o respetivo reboco; procede ao assentamento de manilhas, 
tubos e cantarias; executa muros e estruturas simples; montagem de 
armaduras muito simples.

4 — Local de trabalho — área da circunscrição geográfica da União 
das Freguesias de Beja (Santiago Maior e são João Baptista).

5 — Posição remuneratória de referência  -A posição remuneratória 
pela qual o trabalhador vai ser remunerado não está sujeita a negociação 
e será a 1.ª, nível remuneratório 1, da tabela única da função pública, 
da carreira de Assistente Operacional, cujo valor é, atualmente, de 
530,00€.

6 — O presente aviso rege -se pelo disposto no Anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de junho, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho e Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

7 — Âmbito de recrutamento — o recrutamento é procedido de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado previamente estabelecida e só em caso de impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho, será possível proceder ao recrutamento de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, conforme deliberação da Junta de Freguesia, 
proferida em reunião ordinária de 01 de junho de 2016, observando -se na 
mesma a prioridade legal no recrutamento estabelecida nos artigos 30.º 
e 66.º do Anexo à LTFP.

8 — Cessação do procedimento concursal — cessa o mesmo nos 
termos do artigo 38.º da Portaria n.º 38 -A/2009, de 22 de janeiro;

9 — Requisitos de admissão — ao referido procedimento concursal 
poderão concorrer indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas, reúnam os seguintes requisitos:

9.1 — Requisitos gerais — constantes do artigo 17.º da LTFP, apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou lei especial;

b) ter 18 anos de idade completos;


